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PORTARIA Nº 510, DE 31 DE JULHO DE 2024. 

 
Altera dispositivos da Portaria nº 483, de 30 de 
julho de 2023, que constitui o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – 
Conselho do FUNDEB. 

 

 

  A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAIPULÂNDIA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela letra “c” do Inciso II, do Art. 74, da Lei 
Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º  Altera os incisos I, III, VI, VIII, IX, e XI do art. 2º, da Portaria nº 
483, de 2023, passando a vigorar com a seguinte redação:  
 

“ Art. 2º  ........................................................................................... 

I. Representantes do Poder Executivo: 

Titular: Janete Liane Boehm Lutke 

Suplente: Ângela Maria Andreski 

Titular: Ana Letícia Linn 

Suplente: Dalila Natalia Costa da Luz 

 

III. Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas:  

Titular: Josiane Vanessa Mohr 

Suplente: Wilma Leite Bispo 

 

VI. Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública: 

Titular: Gabrielly da Silva Fergutz 

Suplente: Luiza Vitoria Parizotto 

Titular: Milena Kaefer de Lima  

Suplente: Thaís dos Santos Lima 
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VIII. Representantes do Conselho Tutelar:  

Titular: Lizete Becker 

Suplente: Reni Ferreira Fernandes 

 

IX. Representantes das Escolas Indígenas:  

Titular: Edmilson Tupa Peres 

Suplente: Feliciano Mbaraka Miri Barreto Cavalheiro 

 

XI. Representantes de Organizações da Sociedade Civil.  

Titular: Eliani Strey  

Suplente: Cleverson Vieira  

Titular: Ivete Teresinha Tonkiel Lima  

Suplente: Greice Dorval.”  

 
  Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Itaipulândia, Estado de Paraná, 31 de julho de 2024. 

 

 

 

       Cleide Inês Griebeler Prates                      Cláudio O. Furtado 
             Prefeita Municipal                                    Secretária de Educação 
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